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ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Cível  

APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0800213-80.2020.8.18.0038 

APELANTE: ---- 
REPRESENTANTE: ---- 

Advogado(s) do reclamante: FELICIANO LYRA MOURA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO FELICIANO LYRA MOURA 

APELADO: ---- 

Advogado(s) do reclamado: RICARDO CARLOS ANDRADE MENDONCA, IGOR GUSTAVO VELOSO DE SOUZA 

REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO IGOR GUSTAVO VELOSO DE SOUZA 

RELATOR(A): Desembargador ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA 

  

EMENTA 

  

PROCESSUAL CÍVEL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE 

CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. REGULARIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 

I- Compulsando os autos, constata-se que o Contrato de Cartão 

de Crédito Consignado, entabulado por meio do Termo de Adesão, 

foi devidamente assinado pelo Apelante, onde anuiu com a 

autorização da emissão do cartão de crédito, com reserva de 

margem consignável, bem como com o desconto mensal na folha 

de pagamento, até a liquidação do saldo devedor. 

II- Encontram-se, no feito, faturas de cartão de crédito como 

provada livre disponibilização do cartão para compras parceladas 

em estabelecimentos comerciais, descrição dos encargos 

financeiros devidos sobre a dívida e resumo das despesas com 

valor para pagamento mínimo, via desconto em benefício 

previdenciário. 
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III- Não resta caracterizado erro substancial ao qual o Apelante 

tenha sido induzido, sobretudo porque resta demonstrado que os 

termos do contrato foram capazes de lhe proporcionar a formação 

de vontade e o entendimento dos efeitos de sua declaração. 

IV- A instituição financeira cumpriu com o dever da informação 

negocial, de forma clara e inteligível, restando ausente vício de 

consentimento na contratação ou mesmo de informações 

adequadas. 

  

  

  

RELATÓRIO 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) -0800213-80.2020.8.18.0038 
Origem:  
APELANTE: ---- 
REPRESENTANTE: ---- 

  
Advogado do(a) APELANTE: FELICIANO LYRA MOURA - PI11268-A 

APELADO: ---- 
Advogados do(a) APELADO: IGOR GUSTAVO VELOSO DE SOUZA - TO5797-S, RICARDO CARLOS ANDRADE MENDONCA - 

GO29480-A 

RELATOR(A): Desembargador ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA 

  

RELATÓRIO 

Vistos etc., 

Trata-se, in casu, de Apelação Cível, interposta por ambas as partes, contra 

sentença prolatada nos autos da Ação Anulatória c/c Indenização por Danos Morais e 

Repetição do Indébito, ajuizada por ---- em desfavor do ----. 

Na sentença recorrida (id 13831548), o Juízo a quo julgou procedente em parte os 

pedidos autorais. 



10/06/2024, 17:48 · Processo Judicial Eletrônico - 2º Grau - TJPI 

https://pje.tjpi.jus.br/2g/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=0d00fa16bd823bbd1e9235baef… 3/6 

Nas suas razões recursais, o banco demandado alega legalidade na contratação. 

Requer o conhecimento e provimento do recurso para que seja julgado improcedente a 

inicial. 

O autor, por sua vez, apela visando ser reformado a sentença para que seja o 

requerido condenado em danos morais. 

Na decisão de id nº 13888610, esta Apelação Cível foi conhecida, pois 

preenchidos os seus requisitos legais de admissibilidade. 

Seguindo a orientação expedida através do OFÍCIO-CIRCULAR nº 174/2021 – 

PJPI/TJPI/PRESIDÊNCIA/GABJAPRE/GABJAPRES2, remetido pelo Processo SEI nº 

21.0.000043084-3, deixo de determinar o envio do presente feito ao Ministério Público 

Superior, por não se tratar de hipótese que justifique a sua intervenção legal. 

É o relatório. 

Encaminhe-se à SEJU para a sua inclusão em pauta de julgamento do Plenário 

Virtual, nos termos da Resolução nº 133/2019, regulamentada pelo Provimento nº 

13/2019, na forma do art. 1.024, §1º, do CPC. 

Cumpra-se, imediatamente. 

  

  

VOTO 

  

V O T O 

I – DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

Juízo de admissibilidade positivo realizado na decisão id nº 13888610, razão por 

que reitero o conhecimento deste Apelo. 
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II - DO MÉRITO RECURSAL 

Na espécie, cinge-se a controvérsia recursal a saber se a contratação de cartão 

de crédito consignado foi, ou não, válida, assim como se existem danos materiais e 

morais a serem reparados. 

Compulsando-se os autos, constata-se a existência de contrato de cartão de 

crédito consignado em folha de pagamento, entabulado por meio de termo de adesão, (id 

nº 13831522), onde anuiu, dentre outras cláusulas, com a autorização da emissão do 

cartão de crédito, com reserva de margem consignável, bem como com o desconto 

mensal do benefício previdenciário. 

Entre os documentos juntados ao feito, encontram-se diversas faturas de cartão 

de crédito, como prova da livre disponibilização do cartão de crédito para compras 

parceladas em estabelecimentos comerciais, descrição dos encargos financeiros devidos 

sobre a dívida, resumo das despesas com valor para pagamento mínimo, via desconto 

consignado. 

Nesse contexto, o conjunto probatório evidencia que o consumidor Apelante teve 

ciência sobre os termos do contrato, restando induvidosa a modalidade que envolveu a 

emissão e a efetiva utilização de cartão de crédito consignado. 

Assim, não há indução a erro ou equívoco do consumidor, a respeito de ter 

contraído mero empréstimo, na medida que se utilizou o cartão de crédito para os fins 

que se propunha, com possibilidade de realização de compras e saques, que poderia 

usufruir em decorrência da contratação. 

Desse modo, não há como se anular o contrato pactuado, uma vez que não está 

caracterizado erro substancial ao qual o Apelante tenha sido induzido, sobretudo, porque 

resta demonstrado que os termos do contrato foram capazes de lhe proporcionar a 

formação de vontade e o entendimento dos efeitos de sua declaração. 

Logo, não há que se falar em nulidade ou anulabilidade do negócio jurídico, 

constatado que não ficou comprovada a ausência dos elementos essenciais ou a 

existência de vícios do consentimento, de modo que, é reputado válido o contrato 

celebrado entre as partes quando devidamente assinado pela parte contratante e não 

demonstrada a ocorrência de qualquer fraude ou abusividade. 
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Ressalte-se, ainda, que o desconto se refere à fatura mínima do cartão de crédito, 

que foi devidamente abatida da fatura do cartão crédito mensal, por conta de expressa 

autorização concedida pelo Apelante, não havendo que se falar em inexistência de débito 

ou mesmo de ressarcimento de valores que foram conscientemente usufruídos e não 

pagos na integralidade, o que justifica o acréscimo progressivo do saldo devedor. 

Nesse sentido, a jurisprudência dos tribunais pátrios tem se firmado, conforme os 

seguintes precedentes colacionados à similitude, in verbis: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. CONTRATO CARTÃO 

DE CRÉDITO CONSIGNADO. DESCONTO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO. SAQUES E COMPRAS. PAGAMENTO PARCIAL 

DAS FATURAS. INCIDÊNCIA DE ENCARGOS CONTRATUAIS. 

PREVISÃO EXPRESSA NAS FATURAS. DEVER DE 

INFORMAÇÃO. OBSERVÂNCIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM 

DOBRO. DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA. 1. Firmado contrato 

de cartão de crédito, a relação jurídica entre a instituição financeira 

e a parte contratante caracteriza-se como de consumo, 

submetendo-se às normas do Código de Defesa do Consumidor, 

nos termos do enunciado nº 297 do STJ. 2. Quando o consumidor 

adquire cartão de crédito consignado, por meio do qual realiza 

saques e compras, empreendendo, contudo, a praxe de não efetuar 

pagamento integral, dá causa à incidência dos encargos cobrados 

sobre pagamento parcial, previstos no contrato. 3. Verificando-se 

que as faturas mensais do cartão de crédito contêm a discriminação 

do montante devido, dos valores pagos, das compras efetuadas e 

dos encargos incidentes, tais como juros, custo efetivo total e IOF, 

não há que se falar em violação ao dever de informação, previsto 

no art. 6º, inciso II, do CDC. 4. Inexistindo qualquer conduta ilícita 

do banco réu ao descontar mensalmente no contracheque da 

consumidora o valor mínimo do cartão de crédito, nos termos do 

contrato de cartão consignado, improcede o pedido de repetição de 

indébito e de condenação em danos morais. 5. Apelo conhecido e 

provido.     

(Acórdão 1152822 

(https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj? 

https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao&controladorId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.ControladorBuscaAcordao&visaoAnterior=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao&nomeDaPagina=resultado&comando=abrirDadosDoAcordao&enderecoDoServlet=sistj&historicoDePaginas=buscaLivre&quantidadeDeRegistros=20&baseSelecionada=BASE_ACORDAOS&numeroDaUltimaPagina=1&buscaIndexada=1&mostrarPaginaSelecaoTipoResultado=false&totalHits=1&internet=1&numeroDoDocumento=1152822
https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao&controladorId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.ControladorBuscaAcordao&visaoAnterior=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao&nomeDaPagina=resultado&comando=abrirDadosDoAcordao&enderecoDoServlet=sistj&historicoDePaginas=buscaLivre&quantidadeDeRegistros=20&baseSelecionada=BASE_ACORDAOS&numeroDaUltimaPagina=1&buscaIndexada=1&mostrarPaginaSelecaoTipoResultado=false&totalHits=1&internet=1&numeroDoDocumento=1152822
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visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.Visao

B 07003946420188070001, Relator: ANA CANTARINO, 8ª Turma 

Cível, data de julgamento: 13/2/2019, publicado no DJE: 25/2/2019. 

Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

  

Assim sendo, evidencia-se que a sentença merece ser reformada para se julgar 

improcedente os pedidos da inicial. Desta forma, prejudicado o recurso do autor. 

IV – DO DISPOSITIVO 

Ante o exposto, CONHEÇO dos RECURSOS, por atenderem aos requisitos legais 

de sua admissibilidade, para NEGAR PROVIMENTO ao recurso do autor, e DAR 

PROVIMENTO ao recurso do Banco requerido, reformando integralmente a sentença 

para que seja julgado improcedente os pedidos da inicial. 

Inverto a condenação em custas e honorários, porém, estabeleço a condição 

suspensiva de exigibilidade, nos termos do art.98, 3º do CPC. 

É como VOTO. 

  

  

Teresina, 13/03/2024 

Assinado eletronicamente por: ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA 
13/03/2024 16:32:36 
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